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INDICAÇÃO N.º 0389/2013 

 
 
 

INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder 
Executivo, encaminhando Anteprojeto de Lei que autoriza a concessão de desconto no Imposto 
Predial e Territorial Urbano (IPTU), para o contribuinte que proceder a transferência de registro de 
veículo automotor para a Circunscrição Regional de Trânsito – CIRETRAN local e faça 
recolhimento do Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, do mesmo veículo 
em nossa cidade, para que após estudos o mesmo seja enviado a esta Casa de Leis para apreciação 
dos Nobres Edis. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   11 de março de 2013. 
 
 
OSVALDO CARVALHO  
VEREADOR 
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ANTEPROJETO DE LEI 
 
(AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER DESCONTO NO 
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO IPTU, PARA O 
CONTRIBUINTE QUE PROCEDER A TRANSFERÊNCIA DE 
REGISTRO DE VEÍCULO AUTOMOTOR PARA A CIRCUNSCRIÇÃO 
REGIONAL DE TRÂNSITO – CIRETRAN DE VOTUPORANGA E 
FAÇA RECOLHIMENTO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES – IPVA, DO MESMO VEÍCULO NO 
MUNICÍPIO) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 
APROVOU E EU NOS TERMOS DO INCISO III, DO ARTIGO 53, DA 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a conceder desconto no Imposto 
Predial e Territorial Urbano (IPTU), para o contribuinte, pessoa física que proceder a transferência 
de registro de veículo para a Circunscrição Regional de Trânsito – CIRETRAN de Votuporanga e 
que faça o recolhimento do Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, do 
mesmo veículo, no Município. 

Art. 2º.  Somente poderá se beneficiar da presente Lei, pessoa física, 
proprietário e/ou arrendatário de veículo automotor cuja fabricação não exceder a oito anos. 

§ 1º.  O incentivo fiscal poderá ser estendido ao proprietário, pessoa física, 
de veículo automotor, que atendendo os demais requisitos desta lei, seja cônjuge, ascendente ou 
descendente do contribuinte do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU. 

§ 2º.  O benefício será concedido na proporção de um veículo para um 
imóvel. 

 Art. 3º.  O desconto sobre o Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU 
será de 50% (cinquenta por cento) do valor recolhido a título de Imposto Predial e Territorial 
Urbano – IPTU no Município. 

  
Art. 4º.  O pedido para a concessão do desconto de 50% (cinquenta por 

cento) a que se refere a presente lei, deverá ser requerido pelo pretendente no mesmo exercício em 
que houver o recolhimento do Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA no 
Município, por meio de requerimento dirigido a Secretaria Municipal de Finanças, acrescido dos 
seguintes documentos: 

 I – cópia do documento que comprove a transferência do veículo para a 
Circunscrição Regional de Trânsito – CIRETRAN de Votuporanga; 

II – cópia do aviso de lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – 
IPTU do imóvel que receberá a concessão do benefício fiscal; 

III – cópia do comprovante do recolhimento do Imposto Sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores – IPVA no município de Votuporanga. 

Art. 5º.  Não se aplica as disposições desta lei aos contribuintes imunes, 
isentos ou dispensados do pagamento do IPVA – Imposto Sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores. D
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Art. 6º.  Não será admitido o desconto previsto nesta lei quando a 
transferência do registro de veículo para a Circunscrição Regional de Trânsito – CIRETRAN de 
Votuporanga ocorrer após o pagamento do IPVA – Imposto Sobre a Propriedade de Veículos 
Automotores. 

 Art. 7º.  Não será efetuada qualquer devolução do Imposto Predial e 
Territorial Urbano – IPTU ou do IPVA – Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores, 
com base no incentivo fiscal previsto nesta lei. 

 Art. 8º. O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá regulamentar a 
presente lei no que couber. 

 Art. 9º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   11 de março de 2013. 
 
 
OSVALDO CARVALHO  
VEREADOR 
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J U S T I F I C A T I V A 

Estamos submetendo à elevada apreciação anteprojeto de lei que autoriza o 
Poder Executivo Municipal a conceder desconto no Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), 
para o contribuinte que proceder a transferência de registro de veículo automotor para a 
Circunscrição Regional de Trânsito – CIRETRAN de Votuporanga e recolhimento do Imposto 
Sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA, do mesmo veículo, no Município. 

O inciso III do art. 158 da Constituição Federal determina que cinquenta por 
cento (50%) do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a propriedade de veículos 
automotores licenciados em seus territórios destinar-se-ão aos Municípios.  

Já o art. 120 da Lei n.9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro), dispõe que o emplacamento de veículos deve ser feito no domicílio de seu proprietário, 
verbis: 

“Art. 120. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-
reboque, deve ser registrado perante o órgão executivo de trânsito do Estado 

ou do Distrito Federal, no Município de domicílio ou residência de seu 

proprietário, na forma da lei.” (grifo meu) 

Contudo, na prática, isso não ocorre, o que resulta em inequívoco prejuízo 
ao Município. 

Com a aprovação do presente, os munícipes que possuem veículos 
emplacados em outras cidades serão incentivados a regularizarem sua situação no Município, 
obtendo desconto de 50% do valor pago a título de Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU).  

Em consequência, haverá aumento na arrecadação do IPVA no Município, 
além do adequado cumprimento da legislação de trânsito. 

Ressaltamos que existem diversos Municípios paulistas que já legislaram 
sobre tal situação e estão sendo beneficiados com tal medida. 

Tendo em vista a relevância da matéria, esperamos que o Poder Executivo 
após apreciação do presente Anteprojeto de Lei envie o mesmo para esta Casa de Leis na forma de 
Projeto de Lei, objetivando sua deliberação e aprovação por parte dos Nobres Edis, diante das 
vantagens tributárias mencionadas. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   11 de março de 2013. 

 
 
OSVALDO CARVALHO  
VEREADOR 
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